
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciaçáo e deliberação de Vossas Excelê ncras,

de lei que assim dispóe: "Autoriza o poder executivo abrir crédito adicional especial por

excesso de arrecadaçâo e por superávit financeiro no valor de R$ 324.000,00, na unidade

orçamentária: Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente.

Considerando que havia previsáo do repasse financeiro do convênio no

864198/20'18, celebrado entre a União e o Município de Jaru - no valor de R$ 300.000,00 e

contrapartida do Município no valor de R$ 24.000,00, tendo por objeto Aquisição de um

camrnháo pipa. Destacamos que o depósito da contrapartida foi realizado no exercicio de

2018, portanto o superávit flnanceiro refere-se ao valor da contrapartida do município.

Considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164, sâo créditos adicionais, as

autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na lei de orçamento.

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320164, a abertura de créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a

despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que não comprometidos:

l- o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonral do exercício anterior:

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

Considerando a presente proposta tem por objetivo a aquisição

caminháo pipa, a aquisição auxiliará nas constantes demandas de serviços que
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Considerando que o município possui 1.300 km de estradas vicinais, e que

todo ano necessita apoio operacional de equipamentos para transporte e serviços com água,

para recuperaÇâo, patrolamento e cascalhamênto dos trechos mais críticos, sendo

necessário o acompanhamento do caminhão pipa, bem como o combate a eventuais

incêndios, atendendo as necessidades da população do município de Jaru.

Considerando ainda que o município de Jaru, no periodo dê estiagem precisâ

disponibilizar um caminhão pipa na zona urbana, para molhar ruas ê avenidas nas

proximidades das escolas, creches e postos de saúde, dado o acumulo de poeira.

Considerando que o município possui âpenas 02 camlnhóes pipa para atender

todo o município, cidade e zona rural.

Considerando a Portaria lnterministêrial No 424, de 30 de dezembro de 2016,

que estabêlece normas para execução do estabelecido no dêcrêto no 6í 70, de 25 de julho de

2007, que dispóe sobre as normas relativas às transferências de recursos da Uniáo mediante

convênios e contratos de repasse.

Considerando o excesso de arrecadação (Fonte 01.14.36), repasse de valores

referente convênio no 864198/2018, celebrado êntre a União e o Município de Jaru - no valor

de R$ 300.000,00 e contrapartida do Município no valor de R$ 24.000,00. o qual tem como

objeto aquisição de camrnhão pipa (doc. anexo).

orçamentária, po rtanto faz-se necessário abertura do crédito para que assim, possa ser feita

a reserva orÇamentária e logo após o processo licitatório

A iniciativa dos referidos projetos de lei são exclusiva do Sen
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,

necessitam do apoio operacional de equipamento parâ transporte de água.

Considerando que o valor da contrapartida foi realizado no êxercÍcio de 2018.

Considerando que, o termo do convênio na cláusula oitava - da liberação dos

recursos, na subcláusula primeira no item b) conclusáo da análise tecnica e aceita do

processo licitatório pelo CONCEDENTE, ou sêje, o crédito só será liberado após o processo

licitatório, outrossim, para que possa ocorrer o processo licitatório necessitará da reserva



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

O projeto de lei em exame deve ser apreciado pela Câmara Municipal

conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

Lei Federal n

financeiro

O regramento para abertura de crédito adicional suplementar está prevista na

4.320164, de 17 de março de 1964, que institui normas gerais de direito

A propósito, reza o artigo 41, I e ll, da Lei Federal:

'Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

l- SUPLEMENTARES, os destinados a reforço de

dotação orçamentária;

ll - ESPECIAIS, os destinados a despesas para as

quais náo haja dotação orçamentária específica;

J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis comentam sobre a

questão, definindo créditos suplementares:

"Quando os créditos orÇamentários, inclusive os créditos

especiais, abertos e aditados ao orçamento anual, são ou

se tornam insuficientes, a legislação autoriza a abertura de

créditos suplementares" (in "A LEI 4 320 COMENTADA",

25". Ed., 1993, IBAM, p.87/88).

Pelo visto, a doutrina mais abalizada e a legislação pertinente à matéria

corroboram a realização do procedimento em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice

à sua efetivaçáo, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos

desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também

aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos

'Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
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l- o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

antêrior;

ll - os provenientes de êxcesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações

orçamêntárias ou de crêditos adicionais, autorizados em lei;

O art. 43 - confere o devido supedâneo legal para a abertura de creditos

adicionais suplementerês e espêcial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente

projeto de lei, nos termos da Lei Orgânica Municipal, em seu art. 62, a fim de que seja

analisado, discutido e aprovado, tendo em vista a URGENTE necessidadê de

regulamentaÇáo da matéria em exame.

Jaru/RO, '1 1 de abril de 2019

JOÃO GON
Prefeito

SILVA JUNIOR
unicípio de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02,.Jaru/RO CEP: 76.890-000.
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existência de recursos disponiveis para ocorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não

comprometidos:
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PROJETO DE LEI N" 2624IGPI2Oi|9

Autoriza o Poder Executivo a abrir no
orçamento vigente Crédito Adicional Especial
por Excesso de Arrecadação Fonte 01.'14.36 e
por Superávit Financeiro Fonte 03.00, na
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de
lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARU, EStAdO dE RONdôNiA, NO

exercício de sua competência legal;

FAz SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu

sanciono a seguinte:

LEI

Art. 4o.- Esta lei entra em vigor na data de ublicação

Jaru-RO, 11 de abril de 2019

JOAO G
P Munic

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.
Contato: í69) 3521-6445 - E-mail:pabinete@iaru.ro.eov. br. CNPI|04.279.2381OOO7-59

SILVA JÚNIOR
ípio de Jaru

/I

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no conente exercÍcio

financeiro crédito adicional especial por excesso de anecadaçáo e por Superávit Financeiro

no valor de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais) na unidade orçamentária a

seguir, de acordo com o art. 43o da Lei 4.320.

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente
26.782.0007 .2159 - Aquisição de Maquinas e Equipamentos
4.4.90.52- Equipamento e Material Permanente
R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais)

Art. 20 - Para cobertura ao crédito adicional aberto em conformidade com o

artigo 1o, serão utilizados recursos de excesso de arrecadação fonte 01.14.36, - Convênio no

864198/201 I, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme artigo 43 da Lei

4.32011964, inciso ll, § 30, e superávit financeiro referente contrapartida do município no valor

de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), tendo como objeto aquisição de um caminhâo

pipa.

Art. 30 - Faz parte desta lei anexo I - Memória de cálculo.
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PROJETO DE LEI NO 2624IGPI2O19

ANEXO I

Fonte: CON Nto No 864198/2018 - AQUISI DE CAMIN O PIPA

Fonte: Balanço Patrimonial /Extrato bancário

Jaru-RO, 1 1 de abril de 20'19

JOÃO G ES SILVA JÚNIOR
Prefe Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.

Contato: í69) 3521-6445 - E-mail:eabinete@ iâru.ro.eov.br. CNPJ: 04.279.2381OOOL-59

0,00 R$ 300.000,0001 14.36 0,00

R$ 24.000,00Rg: 0,00R$ 24.000,0003.00

PREVISÃO DE
ARREGADAÇÃO

RECEITA
PREVISTA

RECEITA
ARRECADADA

ESPECTFTCAçÃO
DA RECEITA

SUPERÁVIT DO

EXERGíClo

RESTOS A

PAGAR 20,I8

OISP. FINANCEIRA

2018

FONTE DA RECEITA



t MIN ISTERIO DÀ DEFESA

m*Í^r ms coNwÉ§os
SICONV . SISTEM^ DÉ GÊSIiO DE CON\'ÊNOS

N" / ANO DA PROPOSTA:
028466t2018

OBJETO:

Âquisição de Caminhão Pipa-

JUSTIFICATIVA:
Â cidade de Jaru, situada no vale do rio Jaru, situa-s€ próximo da cidade de Ji-Paraná e de Ariquemes, importantes centros
regionais do Estado de Rondônia.0 Município apresenou um grande cÍescimento em pouco espaço de tempo, sua população
segundo IBGE é de 55.871 habitantes, a paÍtir de então, muiio se lcm evoluido essencialmentc no que diz respeilo à presuçào
de serv'iços em especial a Secretaria dc infraestrutura e agricultura e meio ambiente-
Á prescnte proposta tem por objetivo a Aquisição de um veículo tipo caminhão pipa. a necessidade dc aquisição de tal
equipamento se dá em vimrde de constantes demandas de serviços que por sua vez necessitam do apoio operacional de
equipameno para transporte e serviços com água, bem como o combar de eventuais incêndios. Âdemais há de ressaltar que tal
aquisição conr.ibuirá nos casos de onde haverá necessidade de manutenção da rede de abastecimento de agua por longos
p.riodos, levando aÉ o munícipe agua potável e ainda será usado em épocas de climas secos. para molhar ruas onde há grande
acumulo de poeira no ar. prejudicando moradores de ruas não pavimentadas. Atualmente a administraçâo local conta com
apenas um caminhão pipa sendo lotória a lecessidade de se adquirir mais um, pois assim podemos evitar que os 04 dist.itos
(Talilândia, Santa Cruz da Sena, Jaru Uaru, Bom Jesus) fiquem com desfalque no ale.dimento.
Com este investimento estaremos reafirmando nosso compromisso com a população, criando atrativos pant que pêrmaneçam
em suas localidades, evitando o êxodo para oütras cidades c Çontribuindo para o fortalecimento da cidade, porém a
administração local não dispõe de recursos para a concrctizâçâo deste objeto, e assim aguardamos a liberação do referido
recurso.

I . DADOS DO CO\CEDE\TE

CONCEDENTE:
52000

NOME DO óRGÃOóRGÃO SUBORDINADO OTi UG:
MINISTÉRIO DA DEFESA

CPF DO RESPONSAVEL:
483.922.t98-72

NOME DO RESPONSÁI/EL:
ROBERTO DE MEDETROS DANTAS

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
SPO ÁREÁ, 5, QUADLA 3, BLOCO F

CEP DO RESPONSÁVEL:
70600-210



2 - DADOS DO PROPONE\TE

PROPONENTE:
04.2',19 .238t000t -59

RAZÃO SOCIAL Ix) PROPONENTE:
MUNICIPIO DE JARU

ENDEREÇO JURIDICO DO PROPONENTE:
RUA JOAO BATISTA. 3038

CIDADE:
JARU

cóDIGo
MUNICiPIO:
0015

CEP:
76890000

E.A.:
Adm inistração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
6935214625

BANCO!
OOI . BANCO DO BRASIL SA

AGÊNCIA:
I40t -x

CONTA CORRENTE:
536962

CPF IX) RESPONSAVEL:
930.305.762-72

NOME DO RESPONSÁVEL:
JOAO CONCALVES SILVA JT,NIOR

ENDEREçO DO RESPONSÀVEL:
RUA RICARDO CATANHEDE, 952. CASA . LIBERDADE

CEP IX) RESPONSÁVEL:
76E90000

I
1

{
1

t
t
i

UF:
RO



4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

YALOR GLOBAL: R$ 324.000,00

\,.{LOR D.{ CO\TR{PARTIDA: RS 24.000.00

V.TLOR DOS REPASSES: Ano Valor

2018 R$ 300.000,00

\.ÀLOR D-{ CO\TRAPARTIDA FI\.{T*CEIRâ.: RS 24.000.00

I'ALOR DA CONTR{PARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R§ 0.00

V.{LOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇAO: R$ 0,00

I\ÍCIO DE VIGÊNCIA: l5/05./2018

FIM DE VIGÊNCIA: t 5/0J/2019

VIGÊNCIA DO CONVÊNIOI 20t9



Esp€cificaÉo: AQUTSIÇÀo DE cÀMIN'HÃo PIPA.

Unidade de Medida: Uri_' Quantidade: 1.0 R$ 324.000,00

lnícioPreústo: l5/05/2018 Término Previsto: 15105/2019 Valor Global: RS 324.000.00

t:F: RO Município: 0015 - JARU CEP: 76E90-000

Endereço: p.cfcitura de jaru

Etapa/Fsse tr'i I

Esp€ciÍicsçio: AQUIsÍÇÀo DE CAMINHÃO PIPÀ 0 Km, nas especificações mínimas a seguir: motor a di€sel, 06
cilindros. potência mínima 250 CV, mínimo 6 marchas avõrte e I a ré, rração 6x2, 3'eixo de série, com pistola de ar para limpeza
na cabine, direção hidráulic4 PBT de no minimo 23.000 Kg, fÍeiôs a ar tambor, equipado çom tanque para água com capacidade
mínima de 15.000 litros, com quebra onda- com esguicho oonitor tipo carthão parÀ combate a incêndios, bomba para água tocada
pela tomada de força acoplada ao câmbio do vcículo. chrveiro.baseir,o c bico de pato laterÀI. 02 (duas) mangueiras de 3 (três)
polegadas e no minimo l0 (dez) metros cada. Com todos os equipam€otos obrigaórios e itens de produção exigidos porlei e pelo
Código de Tnânsito Brasileiro- Com gara-otia e Assistência técnica no Estádo de Rondônia de no rnínimo de 12 (doze) meses.

Ouantidrde:
1.0 un

Valor:
R§ 324.000,00

Início Prcüsto:
't5tos/2018

Térmúo Prcvisto:
15105/2019

5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n': l

MES DESEMBOLSO: Maio ANO: 2018

\IETA \': I VALOR DA META: RS 300.000.00

DESCRIÇÃO: AQUTSTÇÃO DE CÂMINHÀO PIPA.

VALOR DO REPASSE: R5 300.000,00 PARCELAN": I

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DA DEFESA

7 - CRONOGRÁMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPTO DE JARU

MÊS DESEMBOLSOI Maio ANO:2018

META r-': I VALOR DA META: R§ 24.000,00

DESCRIÇÁO: AQUISIÇÁo DE CAMINHÁO PIPA

VALOR DO REPASSE: RS 24.000.00 PARCELAN": I

Valor:



8 - PLANO DE APLICAÇÃO DET-{LHADO

9. PLANO DE APLICAÇÀO CO!{SOLIDADO

DESCRIÇÃo Do BEM/sERvtÇo: AQIJ'ISIÇÃo DE CAMINHÃo PIpA, 0 Km, nas especificações mínimas a seguir: moror a
diesel,06 cilindros, potêrcia mínima 250 CV, minimo 6 marchas avanre e I a ré, tração
6x2, 3o eixo dc série, com pisola dc ar pan limpcza na cabine, direção hidráulic4 PBT de
no minimo 23.000 Kg, freios a ar tambol equipado com tanque para água com capacidade
mínima de 15.000 litros, com quebra onda. com esguicho monitor tipo canhão para
combate a incêndios, bomba para água tocada pela tomada de força acoplada ao câmbio do
veículo, chuveiro traseiro c bico de pato lateral. 02 (duas) mangueiras de 3 (três) polegadas
e no minimo l0 (dez) metros cada. Com todos os equipamentos obrigatórios e itens de
produção exigidos por Lei e pelo Código de TrânsiÍo Brasileiro- Com garantia e
Assistência técnica no Estâdo de Rondônia de no mínimo de l2 (doze) meses.

]\*.{TUR-EZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio \ATLREZA DA DESPES,{: 4,19052

E\DEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Prefeitura de Jaru

CEP: 76890-000 IIF: RO MUNICIPIO: OOI5 - JARU

L\IDADE: un V. LINTTARIOT R§ 324.000,00 V.TOTAL: R§ 324.000,00

OBSERVAÇÃO:

\-{TLREZA DÂ DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e

Serviços
Rendim€nto de

AplicaçÃo

R§ 324.000,00 R$ 324.000,00 RS 0.00 R§ 0.00

TOT.{L GERAL: RS 324.000,00

QUANTIDADE:1,00



IO - DECLARAÇÃO

l'1a qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de provajunto ao

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer debito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administraçâo Pública Federal, que impeça a lransferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União. na foÍma destc plano de trúalho.

Pede Deferimento.

Local e Data Prcponente

I I . APROVAÇÀO PELO CONCÉDENTf,, DO PLANO DE TRABALHO

Âprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do órgão ou Entidade

12 - ANEXOS



MINISTÉRIO DÀ DEFESA
SECRETARIA GERAL.SG

DEPÀRTAMENTO DO PROGRAMA C-{LHA NORTE-DPCN

coNvÊNro SICoNV No 864198/20r8,
QUE ENTRE SI ,CELEBRAM A UN.IÃO,
POR INTERMEDIO DO MINISTERIO
DA DEFESA, E o MUNICipro ne
JARU/RO

e UXfrC,O, por intermédio do Ministerio da Defesa-MD, Departâmento do Programa Calha Norte-DPCN.
inscrito no CNPJ sob no 14.665.070/0001-73, com sede em Brasília-DF. Esplanada dos Minisrérios. Bloco
"Q", doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor do Departamento do
Programa Calha Norte, ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS, portador do CPF n" 483.922.198-72, e

Carteira de ldentidade n'220838 CAer, nomeado pela Portaria n' 306/Casa Civil/PR. de 2210412013.
publicada no Diário Oficial da União de 2310412013, com fundamento no an. 80, Il, e art. 23, X, da
Ponaria Normativá n'564.MD, de 12 de março de 2014, e o MUNICÍPIO DE JARU/RO. inscriro no
CNPJ sob n' 04.279.23810001-59, doravante denominado CONVENENTE, representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, portador do CPF n.930.305.762-
72 e da Carteira de Identidade n'790242 SSP/RO, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, regisÍrado
no SICONV - Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar n' l0l, de 4 de maio de 2000, na Lei nq 8.666, de 2l dejunho de 1993. no que couber, na

Lei de Direrrizes Orçamenrírias do corrente exercício de 2018, no Decreto Federal nq 93.872, de 21 de
dezembro de 1986, no Decreto Federal n'7.983, de 8 de úril de 2013. no Decreto Federal rÉ 6.170. de 25
de jutho de 2007, regulamentado pela Portaria Inrcrministerial MP,^4FICGU n' 424. de 30 de dezembro de
2016 e Portaria Normativa n'30/]víD, de 25 de agosto de 2017. consoante o processo administrativo
nq 60.414.000718/2018-01e mediante as cláusulas e condições seguinres:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeo AQTIISIÇÃO DE CAMII\rI{ÃO pIpA. conforme detalhado no
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA !,INCULAÇÃo DAs PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de
Rettrência, proposros pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no SICôNV bem como toda
documenlação técnica que dele resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

CLÁUSLLA TERCEIRA _ DA CoNDIÇÃo SUSPENSIVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentos
pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE:

I - Termo de Referência, nos termos do art. lo, § l', XXXIV, da Portaria lnterministerial n" 424, de 2016..

Íl - outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de

Subcláusula Primeira. O COIMNENTE deverá apresenrâr o(s) d

aprovação do Plano de Trabalho.

ocumento(s) referido{s). no caput

:: SEI / MD - 1ã1@ - Teímo ê Cqr,/êíio de Ê$ipaÍnenlo ::

.\*-.,



O1nú?018 :: SE, / MD - 12318ê - Teímo & Cqrdtio de EsipaneÍto ::

contâdos da data da assinatura do presente Termo, prorrogável, uma única vez, por igual período. até o
limite de l8 (dezoito) meses, incluindo-se eventual prorrogação.

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo
CONCEDENTE e, se aceito(s), ensejará(ão) a adequação do plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o
CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, estabelecendo pràzo para saneamento.

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput destâ cláusula não seja(m) entregue(s)
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dos arts.

71, §7',24, § l'e 27, XVllI, da Portariâ lnterministerial n'424,de2016

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a
elaboração do termo de referência" limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento. a
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumsnto,
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes.

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do termo de referência- custeado com recursos da
União. enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauraçâo de tomada
de contas especial.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGÀÇÔES GERAIS

Sem prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Partícipes:

I - DO CONCEDENTE:

a) realizar no SICONV os alos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,
acompanhamenÍo, fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de
Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua naturez4 não possam ser
realizados no sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de
acordo com a programação orçamenÍária e financeira do Govemo Federal, e o estabelecido no cronogÍama
de desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar. avaliar e atêrir, sistematicamente, a execução Íisica e financeira do objeto deste Convênio,
bem como verificar a regular aplicação das parçelas de recursos, condicionando sua liberação ao
cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do arL 41, caput, inciso IIl. da Portaria
Ínterministerial n" 424. de 201 6, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem tecnica ou legal, com fixação do prazo
estabelecido na legislação peninente para saneamento ou apresenÍâção de informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e
atividades.

II - DO CONVENENTE:

a) exccutâr e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência,
aceilos pelo CONCEDENTE. adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente
Conr,ênio:

c) assegurat na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e
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atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela
população beneficirária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

d) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho ace ito,
na forma definida neste instrumenÍo, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

e) manter e movimentar os recursos financeifos de que traÍr este Convênio em conta específicâ, aberta em
instiruição financeira oficial, federal ou esürdual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapaíida, aplicando-os. na conformidade do
Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto. observadas as vedações constântes
nesle insüumento relativas à execução das despesas;

I proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

g) realizar no SICONV os âtos e os procedimentos relâtivos à formalização. execução. acompanhamento.
prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio. quando couber.
incluindo regularmeme as informações e os documentos ôxigidos pela Portaria Interministerial n' 424, de
2016, sendo nele registrados os atos que, por sua naturezâ, não possam ser realizados no sistema;

h) selecionar as áreas de intervônção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
esabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDtrNTE sempre que houver alterações;

i) estimular a panicipação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como na
mânutenção do patrimônio gerâdo por estes investimentos;

j) manrer os documentôs relacionados ao instrumento pelo prazo de l0 (dez) anos. contâdos da data em
que foi apresenada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de
contas;

k) manrcr ao;alizzda a escrituração contíbil específica dos atos e fatos relalivos à execução deste
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e âvaliação dos resultados obtidos;

l) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visias in
loco e fomecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execuçâo
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contraros celebrados;

m) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo e lugar, aôs processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como
aos locais de execução do respectivo objeto;

n) apresentar a presração de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio. no prazo e forma
eslabelecidos nesrc instrumento;

o) apresentar todo e qualquer documenÍo comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos desle
Convênio, a qualquer tempo e a criério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da nãô apresentação

no prazo estiPulado na respectiva notificação, ao mesmo trâtamento dispensado às despesas comprovadas
com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio;

p) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer açào,
promocional ou não, relacionada com a exôcução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas
placas, painéis e outdoors de identificação dos projems custeados. no todo ou em pâÍe, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto no Manual do DPCN, disponível em
www.defesa.gov.br/arquivos/programa_calha_norte/normas instruções 20l8.pdf; e na lnstrução
Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de 2014, da Secretaria de Comunicação Social da
Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la, observando-se as condutas vedadas em
período eleiroral, previstas no art. 73 da Lei no 9.5M, de 1997;

q) operar. manter e conservar adequadamente o paúimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do convênio, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as
finalidades sociais à quais se destina;
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r) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

s) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle intemo e extemo, o acesso à
movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio;

t) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer inegularidade ou ilegalidade, e,
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público
Federal, o respectivo Ministério Público Estadual e a Advocacia-Geral da União;

u) instâurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar. quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio. comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

\') manter um canal de comunicação efetivo. ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela
União de maniflestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões.
elogios. solicitações. reclamaçôes e denúncias;

w) disponibilizar. em seu sítio oficial na ifiemet ou, na sua falta. em sua sede, em local de fácil
visibilidade. consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo. pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e âs datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contrataçôes realizadas parâ a execução do objeO pactuado;

x) observar o disposto na Lei no 13.019, de 3l de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no ptano de trabalho,
envolver parcerias com organizaçôes da sociedade civil;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 540 (quiúentos e quârcnta) dias, contados a parrir de sua
assinatura. podendo ser prorrogada, mediante tôrmo aditivo, por solicitação
do CONVENENTE devidamente fundamentada. formulad4 no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu
término.

Subctáusula Única. O CONCEDENTE prorroganí de oficio a vigência deste Termo de Convênio,
quando der causa ao atraso na liberaçâo dos recursos, timitada a prorrogação ao exato período do atÍaso
verilicado.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTÀÇÃO OnçA}m,xrÁm.1,
Os recursos Íinanceiros para a execução do objeto deste. Convênio, neste ato fixados em R$ 324.000.00
(trezentos e quatro mil reais), serào alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano
de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamenúria:

I - RS 300.000,00 (trezentos mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada
no orçamenÍo do coNCEDENTE, autorizado pela Lei n" 13.587, de 2 de janeiro de 20lg (LoA),
publicada no Dou de 03/01/2018, uG 110594, assegurado pela Nota de Empenho n" 201gNEs00234,
vinculada ao Programa de Trabalho n" 05.2M.2058121 1.001 l, PTRES 140275, à conra de recursos
oriundos do Tesouro Nacional. Fonte de Recursos I 00, Natureza da Despesa 444252; e

II - R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), relativos à contrapartida do G0NVENENTE, de que rata o
afi. 74 da Lei ne I 3.473. de 8 de agosto de 201 7 (LDO), estrio consignados através da Lei Orgamenrária
ne 222512017 , de 27 de novembro de 201 7 do Município de Jaru/RO.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar. o quantitativo das
metas constírnte no Plano de Trabalho poderá ser reduzido aÉ a etâpa que não prejudique a funcionalidade

do objeto pactuado. mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda, O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
subprojetos/subatividades contemplados pelas úansfeÉncias dos recursos para a execuçâo deste Convênio.

a
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRÀPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a parcela da conrapartida financeira, em conformidade com o
prazo estabelecido no cronogÍÍlma de desembolso do Plano de Trabalho. mediante depósito na conta
banciária específica do Convênio-

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de

diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
financeiro não poderão ser computadas como contrapaúida, nem tampoucô utilizadas para ampliação ou
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que â contrapartida proposta esá devidamente
assegurada, deverá ocorrer previament€ à celebração do instrumento.

CLÁUSULA OITAVA-DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repâsse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE
serão depositados e geridos na contâ específica vinculada ao presente Convênio, abena em nome do
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta correnre específica será nomeada fazendo-se mençào ao presente

Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no CadasÍro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE.

Subcláusula Segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):

a) cumprimento pelo CONVENENTE da condição suspensiva constanle neste instrumento; e

b) conclusâo da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Os recursos financeiros, enquantô não utilizados, serão aplicados conforme
disposm no art. I16, § 4', daLei n'8.666, de 2l dejunho de 1993.

SuLrcláusula Quarta. Exceto no caso de liberação em parcela única, o valor do desembolso a ser realizado
pelo CONCEDENTE referente à primeira paroela não poderá exceder a 2oo/o (vinte por cento) do valor
global desre instrumento.

Subcláusula Quinta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo
CONIGNENTE, o cronogrâmâ de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da
liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido.

Subcláusula Sétima. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que
Iiver instrumentos apoiados com recursos do Govemo Federal sem execução financeira por prazo superior
a I 80 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Oitava. Os recursos serãô liberados de acordo com a disponibilidade orçamenúria e

financeira do Govemo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos esabelecidos no
crônograma de desembolso cônstante no Plano de Trabalho aprovado no SICONY que guardará
consonância com âs metâs, fâses e elapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Nona. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá também o CONVENENTE:

I - comprovar o âporte da contrapartida pacmâdâ, que se financeira, deverá ser depositada na conta
banciíria específica do instrumento, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho, de forma prévia à liberação dos recursos da União; e

ii - estar em situação regular com a realizaçáo do Plano de Trabalho, côm execução de, no mínimo. 707o
(setentâ por cento) das parcelas liberâdas anteriormente.

Subcláusula Décima. Nos termos do § 3" do art. I 16 da Lei n' 8.666, de 1993, a liberação das parcelas do
Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatâdas, quândo:
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I - nâo houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do sistema de Controle Intemo da Administração Pública
Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicaçâo dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatorias aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

III - o COI\MENENTE deixar de adotar as medid"q saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por
integrantes do respectivo sistema de controle intemo.

Subcláusula Décima Primeira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,
serão obrigatoriamente aplicados pelo COI\IVENENTE em cademeta de poupança de instituição
financeira pública oficial. se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou Em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lâstreada em títulos da dívida pública,
quando a utilização desses recursos verificar-se em prÀzos menores que um mês.

Subcláusula Décima Segunda. Quando da conclusão, denúncia- rescisão ou extinção do instrumento, os
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao
CONVENENTE, observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para
ampliação ou acréscimo de metâs ao plano de trabalho pâctuado.

Subcláusula Décima Terceira. A contâ bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Quarta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite
junto à instituição financeira albergante da conta correnre específica:

I - a transfer€ncia dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transfeÉncia pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos. no pravo
prcvisto no art. 60 da Portaria lnterministerial n' 424, de 2016; e

lll - o bloqueio da conta no caso de paralisação da execução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Décima Quinta. O CONCEDENTE devení solicitar, no caso da Subcláusula Décima
Quarta, junto à instituição financeira albergante da conta conente específica, a transferência dos recursos
financeiros por ele repassados. bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

§ubcláusula Décima Sexta. No caso de paralisação da execução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias
o CONCEDENTE deverá solicitar o bloqueio da conta corrente esfpcífica vinculada a este convênio pelo
mesmo prazo-

Subcláusula Decima Sétima. Após o Íim do prazo de bloqueio da conta, mencionado na Subcláusula
Décima Sexta, nâo havendo comprovação da retomada da execução, o insüumento deverá ser rescindido,
cabendo à CONCEDENTE:

[ - solicitar junto à instituiçâo financeira albergante da conta corrente específica, a transfeÉncia dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e

II - analisar a prestâção de contas.

Subcláusula Décima Oitava. E vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos terÍnos da alínea "a" do inciso VI do arr. 73 da Lei n" 9.504, de 1997,
ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula Décima Nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será
oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de control€.

Subcláusula Vigésima, Os recursos deverão ser mantidos nâ conta corrente específica do instrumento e
somente poderão ser utilizados para pagâmento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicagão no mercado financeiro. nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministeriâl no 424, de
20t6.

:
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Subcláusula Vigésima Primeira- Para os instrumentos enquadrados no inciso V do caput do art.53 da
Ponaria Interminísterial no 424, de 2016, é vedada a liberação de duas parcelas consecutivas sem que o
acompanhamento tenha sido realizado por meio de visitas in loco (art. 54, § 2", da aludida Portaria
Inrerministcrial).

CLAUSTILA NONA _ DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presenÍô Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pacaladas e a legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. É vedado ao COI{VENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da esÉbelecida nesÍe

instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha

ocorrido durânte â vigência deste instrumento;

IV - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público. integrante de quadro de pessoal de órgão ou
entidade pública da Administração direta ou indireta, salvo nas hipóteses previslas em leis federais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correçâo monetária, inclusive referentes a

pagamentos ôu recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decôrrentes
de atraso na transferência de recursos peto CONCEDENIE e desde que os prazos pâra pagamento e os

percêntuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VI - realizar despesas a títulô de taxâ de administração, de gerência ou similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
da qual não cônstem nomes, símbolos ou imaçns que caracterizem promoção pessoal e desde que

previstas no Plâno de Trabalho;

VIil - transferir recursos parír clubes e associações de servidores ou quaisquer outrâs entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou a conta que não a
vinculada ao presenk Convênio;

X - celebrar contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos federais:

XI - pagar, a quâlquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro socieúrio servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública, ou sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste
insrumento e em norÍna corelata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE;

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metâs ao plano de

trabalho pactuado.

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados no SICONV e os respectivos pagamentos serão efetuados
pelo COIMNENTE mediante crédim na contâ oorrente de titularidade dos fomecedores e prestadores
de serviço, facultada a dispensa deste procedimenlo nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser
realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado no
SICONV o beneficiiírio final da despesa:

I - por âto da autoridade mrixima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

lll - no ressarcimento ao CONVENENTE pÕr pâgamentos realizados às próprias custâs decorrentes de
atrasos na liberacão de recursos oelo CONCEDENTF, e em valores além da cnntranartida nantttada
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Subcláusula Terceira. Antes da rcalização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no SICONV,
no mínimo, as seguintes inflormações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedoq quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos conúbeis; e

V- a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa âo pagamento.

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário
do pagamento pela instituição financeira depositíria- poderá ser realizado, no decorrer da vigência do
instmmento, um único pagamenlo por pessoa fisica que não possua conta bancária, até o Iimite de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Quinta. No caso de fomecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento de respectiva despesa âr-se-á na forma do art. 38 do
Decreto n' 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracÍerizada a necessidade de adiantar recursos ao fomecedor para viabilizar a produgão de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada
a empreendimento especifi co:

lI - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTET dos
materiais ou equipamento; e

III - o fomecedor ou o convenente apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no
valor do adiantamento pretendido.

CLÁUSULA DECIMA - Do REGIME SIMPLIFICADO

Dado o valor de repasse igual ou superior a R$ 100.000,00 e inferior a R$ 750.000,00, aplicam-se os arts.
65 e 66 da Portaria lnterministerial no 424, de 2016, para além da obrigatoriedade da prévia aprovação do
Termo de Referência, como condição para a celebração do presente Convênio:

[ - o plano de trabalho aprovado deverá conter parâmÊtros objetivos para carâcterizâr a entrega do objeto;

II - a liberação dos recursos deverá ocorrer. preferencialmente, em parcela única;

III - é vedada a repactuação de metas e etapâs;

IV - a apresentação do processo licitatório pelo coNVf,,NENTE e aprovação pelo GONCEDENTE é
condição para a liberação dos recursos;

V - o acompanhamento será realizado por meio dos documentos inseridos no SICONV, podendo haver
visitas ao local quando identificada a necessidade pelo órgão concedente; e

VI - a análise da prestação de contas final deverá priorizar a verificação dos resultados atingidos,
considerando os parâmetros especificados no momento da celebração.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CoNTRÀIÀÇÃo coM TERCETRoS

O CONVENENTE deverá obsen'ar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições
contidas na Lei no 8.666. de 1993, na Lei n' I0.520, de 2002, Instrução Normariva slrlÂ{p no 5, de 27 de
junho de 2014 e demais normas federais. estaduais e municipais pertinentes às licitagões e contratos
adm inistrativos. inclusive os proc€dimentos ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de
lic itação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente poderão ser
publicados pelo CONVENENTE, após a assinatura do presente Convênio e aceite do termo de referência
pelo CONCEDENTE, devendo a publicação do extrato dos editais ser feita no Diário Oficial da União,
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em atendimento âo inciso I do art. 21, da Lei n" 8-666, de 1993, sem prejuízo ao uso de outros veículos de
publicidade usualmente utilizâdos pelo COI{VENENTE.

Subcláusula Segunda. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei n" 10.520, óe 2002, e do regulâmento previsto no Decreto no 5.450, de 2005,
sendo utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica, cuja inviabilidade de utilização deverá ser
devidamente justificada pela autoridade competente do CONVENENTE.

Subcláusula Terceira. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o
CON!'ENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos ârts. 2" a 6" da
Instrução Normaliva SLTIÀ4P n'01, de l9 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Quarta. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes
das licitações. bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades. deverão ser registradas
no SICONV.

Subcláusula Quinta. O CONCEDENTE deveÉ verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documeütação no que tânge aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do cename;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor e â sua compatibilidade com os preços de referência;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, a fim de identificar se houve a

indevida inclusão, no edital e no contrato, de itens não previstos no Plano de Trabalho; e

W - fomecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro
no SICONV que a subsÍitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório.

Subcláusula Sexta. Compete ao CONVENENTE:

| - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela erecução indireta de serviço, o
prôcêssô licitatório nos rerrnos da Lei n" 8.666, de 1993, e demais normas federais, estaduais e municipais
pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da
contrâpartida, quando for o caso;

ll - registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a
êxecução do serviço e â proposta de preço total ofertada por cada licitante com ô seu resp€ctivo CNPJ, o
termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento

- CTEF e seus respecÍivôs aditivos;

ill - prever no edital de Iicitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF que
a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa
contra:âda pârâ eslâ finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;

lV - exerceE na qualidade de contratânte, a ltscalizaçáo sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
Fomecimento - CTEF. nos termos do art- 7", inciso fX e §§ 4' e 6o da Portaria Interministerial n" 424, de
2016; e

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle
intemo e extemo, aos processos, documentos, informagões, registros contábeis e locais de execução,
referentes ao objeto contrâtado, inclusive nos cÍsos em que a instituição financeira oficial não controlada
pela União faça a gestão de conta bancária específica do Convênio-

Subcláusula Sétima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convênio, a panicipação em licitação ou a contratação de empresâs que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria- Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAI como impedidas ou suspensas; ou

lll - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
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Subcláusula Oitava. O CON\aENENTE deve consultar a situação do fomecedor selecionado no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da
Transparência na intemet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo Do CoNvÊ,N.Io

Este convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta do GON\{ENENTE,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do ACoMPANHÀMENTo
lncumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade Íisica e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução fisica e
dos resultados, na forma do arts. 53 a 58 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016, de forma a garantir
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará no SICONV representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotârá em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observ adas, verifi cando:

i - a comprovação da boa e regular aplicação dos recusos, na forma da legislação apticável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estâbelecido no Plâno de Trabalho e os
desembolsos e pâgamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV;

IV - o cumprimento dâs metâs do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas; e

V - outros âspectos que conduzem à obtenção de melhores resultados na consecução do objeto. conforme
definido neste instrumento e em normas correlatâs.

Subcláusula Segunda. No prazo mriximo de l0 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento,
o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado résponsável pelo seu
acompanhamento.

Subcláusula Terceira. No exercício
CONCEDENTE podení:

da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade:

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na
execução dô instrumento;

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária
específica do convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando couber, observado o disposto no art. 54, caput, incisos
IV e V, da Portaria Interministerial n" 424, de 2016;

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na
internet aplicativos e ourros mecanismos de tecnologia da informação; e

Vll - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE susprenderá à liberação
de, parcelas de recursos pendentes e comunicará o COI\IVENENTE parâ sânear a iituaçao ou prestar
informações e esclarecimentos. no prí\zo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogàvel poi iguat
período.

t
ii
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Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no
prazo de 45 (quarentâ e cinco) dias, apreciarâ, decidirá e comunicará quanto à aceitação. ou não. das
justificativas apresenadas e, se for o caso, realizaú a apuração do dano ao erário.

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
processo as justificativas prestâdâs e dani ciência ao Ministério da Transparência, Fiscalização e

Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 7', § 2" da Portaria Interministerial n" 424, de 2016.

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acâtâdas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45
(quarenra e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e. havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessáriâs âo respectivo ressarcimênto.

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidâde com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a

quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, alé o último dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montânte de l% (um por cento) no mês de efetivação da
devolução dos recursos à contâ única do Tesouro.

Subcláusula Nona. Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União. a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre
a datz da liberação da parcela para o CONVENENTE e a data de efetivo crédito. na conta única do
Tesouro, do montante devido pelo CONVf,NENTE.

SubcLíusula Décima. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima,
ensejará o registro de inadimplência no SICONV e, no caso de dano ao eúrio, a imediata instauração de

tomada de contas especial ou, na hipótese de aplicação do art. 6' da Instrução Nôrmâlivâ TCU n' 71, de
2012, a adoção de outras medidas adminisaativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda
requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vista à obtenção
do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do
CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federâis
(CADIN), nos termos da Lei n" 10.522, de 2002.

Subcláusula Décima Primeira. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta. Quinta e Sétinia
serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR. devendo a notificação ser
registrada no SICONV e em ambos os czrsos com cópia para a respectivâ Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento.

Subcláusula Décima Segunda. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e extemô do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula Décima Terceira- Os agentes que frzerem pane do ciclo de ransferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelôs atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades
ou inegularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de
omissão de responsabilidade atribuídâ ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de
ato de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios Públicos Federal, Estadual e a Advocacia-
Geral da União. nos termos dos arts. 7", §§ 2'e 3o, e 58 da Portaria Interministerial n'424, de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade
administrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei n'8.666, de 1993, com a finalidade de
veriticar o cumprimento das disposigões contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará no SICONV representânte para o
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relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necess.árias à regularização das falhas
observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃo ne coNTA,s

O órgão ou entidade que receber recursos por meio dest€ Convênio estani sujeito a prestar contas da sua
boa e regular aplicação, na forma estab€lecida pelo art. 59 a 64 da Portaria Interministerial n 424, de
2016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência ào presente
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade Íinanceira ser realizados durante todo o
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n. 424, de
20t6.

Subcláusula Segunda. A prestagão de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados
previstos nos instrumentos.

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV
iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do
Convênio.

Subcláusula Quârta. A prestação de contas final deveÉ ser apresentada no prâzo mriximo de 60
(sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão de execução do objeto, o que ocorrer
primeiro, e seú composta, além dos documentos e informações registrados p€lo CóNVENENTE no
SICONY pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto, que devení conter os subsídios necessários para a avaliagão e
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pacoado;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

lll - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;

lV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-se a manter os documentos
relacionados ao convênio, nos termos do § 3" do art 4" da portaria Interministe rial n" 424, de20l6; e

V - termo de compromisso de utilização dos bens remanescentes para assegurar a continuidade de
programa govemamental. com regras e diretrizes de utilização.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua
apresentação.

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o COI\MENENTE não
apresentar a prestaçâo de contâs no SICONV nos termos da §ubcláusula Quarta" nem devolver os
recursos, o CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestâr
contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de
instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para
reparaçâo do dano ao erário. sob pena de responsabilização solid:ária.

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução fisica nem utilização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de
mora. sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimenro da prestação de
contas. cuja análise:

I - para avaliaçào do cumprimento do objeto, será feira no enc€rramento do instrumento, com base nas
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula; e

ll - para avaliação da conformidade financeira, seÉ feita durante o período de vigência do instrumento,
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contâs somente impropriedades ou
irregularidades não sanadas ate a finalização do documento conclusivo.
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Subcláusula Nona- A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução Íisica do
objelo, conterá os apontâmentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência
do Convênio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complemenÍação dos elernentos necessários à análise da prestação de
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios,
bolerins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de
Contas, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Décima Primeirâ. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima
Quinta, caso constâtâda irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o

CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de ate 45 (quarenta e

cinco) dias (art. I 0, § 9o, do Deueto n" 6.170, de 2007 , clc art. 59. § 9' da Portaria Interministerial no 424.
de 2016).

Subcláusula Décima Segunda- A notificação prévia, previsÍa na Subcláusula Décima Primeira" sená feita
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificâção ser
registrada no SICONV.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência no SICONV só será efetivado após a

concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE Íerâ o prazo de um ano, prorrogável por igual período
mediante justificativa, contado da data do recebimento no SICONV para analisar conclusivamente a
presação de contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas
compelentes. O eventual ato de aprovação de prestação de contas deverá ser registrado no SICONY
cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os
recursos ransferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusula Detima Quinta- A análise da prestaçiío de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que
não resulte dano ao Erário; ou

III - §eição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial. caso sejam
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da
Subcláusula Décima Sétima.

Subcláusula Décima Sexta O eventual ato de aprovação de prestação de contas deveú ser registrado no
SICONV cabendo ao CONCEDENTE prestar declaÍação expressa acerca do cumprimento do objeto e de
quê os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusu}a Décima Sétima. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do
dano ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, medianre
justificativa e registro do inâdimplemento no CADIN, apmvar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Oitava. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do
CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidríria, registrará o tàto no SICONV e adotará as
providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial ou inscrição da Dívida Ativa da
União e inscrição no CADIN, observando os ârt. 70 a 72 da PoÍtarialnterministeriâl n' 424, de 201 6, com
posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidâde a que estiver jurisdicionado
para os devidos regisros de sua competência.

Subcláusula Décima Nona. Na hipótese de aplicação do art. 6" da Instrução Normativa TCU n" 71. de
2012, a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer
ao órgão jurídico pertinente âs medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis. com vistas à obtenção do débito
apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula Vigésima- Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula,
considerada eventuâ.l prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação dâ prestação de contas oelo
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CONCEDENTE podeftí resultar no Íegisfo de restrição contríbil do órgão ou entidade pública referente
ao exercício em que ocorreu o fato-

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA- DA R.EsrrrrrrÇÁo DE Rx,cuRsos

Quando da conclusão do objeo pactuado, da denúncia, da resciúo ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no pr.rzo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão CONCEDENTE,
obriga-se a recolher à Conta Unica do Tesouro Nacional, em favor da União, por meio de Guia de
Recolhimento da União - GRU, disponivel no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando
a Unidade Gestora (UG) I10594 e Gesüio 00001 (Tesouro):

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas
nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido
aplicação. informando o número e a data do Convênio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monelariamente e acrescido de juros legais.
na forma da legislação aplicável aos débiros para com a Fazenda Nacional, a panir da data de recebimento.
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 20, da
Portaria Interministerial no 424, de 2016, em que não haveú incidência dejuros de mora, sem prejuízo da
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prÍrzo fixado nestp instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida nest€ Convênio.

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução previsla nesta Cláusula será realizada com observância da
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aponados pelos partícipes.

§ubcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de
Contas Especial. inscrição do débito no sistema da Dívida Ativa da União, ou na hipótese de aplicação do
aÍ|.6" da lnstrução Normativa TCU n'71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance
da autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis. com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se
for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos C;éditos não
quitados de órgãos e entidades federais (CADf», nos termos da Lei n" 10.522, de 2002.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput destâ Cláusula. o
CONCEDENTE deverá solicitar à instituição financeira albergante da contâ corrente específica da
transferência a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da
conla corrente específica do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos cÍtsos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou devido â exlinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a diwlgação em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- Dos BEN§ REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE. observadas as disposições do Decreto n" 6.170, de 2007, e da Portaria Interministerial
n" 424, de 2016.

Subcláusula Primeira, Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais p€rmanent€s
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam
a este.

t

!

I



071012018 ::SEI/MD - 123í8Cg- T€ímo & Cdrvêíio de Eq.ip eíio::

§ubcláusula Segunda. O CONVENENTE devení contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, por meio de manifestação de compromisso de utilização dos bens pâra assegurar a

continuidade de programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes de
utilização.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DÂ DENÚNCIA E REsCIsÃo

O presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, mediantc notificação por escrito, com antecedência mínima de

30(trinta) dias, ficando os pdtícip€s responsáveis somente pelâs obrigações e auferindo as vantagens do
tempo em que pârticipâram voluntariamente da avença, não sendo admissível cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes; e

Il - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorre4ão em qualquer documento apresentado;

d) verificação da ocorrência de qualquer ctcunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, observadas as disposições constantes dos arts. 7l e 72 da Portaria Interministerial n'424, de
2016:' e

e) inexistência de execução financeira apos 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,
comprovada nos rerrnos do § 9' do art. 4l da Portaria Inrcrministerial no 42 4, de 2016.

f) inexistência de comprovagão de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Subcláusula
Sexta, Cláusula Oitavâ deste instrumento, siuração em que incumbirá ao CONCEDENTE:

l. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica. a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados. bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e

2. analisar a prestação de contas.

Subcláusula Única- A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao eúrio. enseja a instauração de
Tomada de Conas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da Uniâo, exceto se

houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuizo, no último caso. da continuidade da
apuração, por medidas administrativas próprias, quando identiÍicadas outras irregularidades decorrentes do
ato praticado.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA PIJBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respectivâ assinatura.

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos
Convênios âôs atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da
execuçâo e a prestação de contas do presente instrumento-

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal-
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa do CONVENENTE, conforme o caso, no prazo de l0
(dez) dias, côntâdos da assinatura" bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes. no
prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data dâ liberação, facultando-se a comunicação por meio
eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município, a notiÍicar os partidos políricos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades
empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio. no
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prazo de aÉ 02 (dois) dias úteis, nos termos do ara.2 dal*í n" 9.452, de 1997, facultada a notificaçiio por
meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de govemo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, por meio da intemet ou, na sua falla, em sua sede, em local de fácil visibilidade.
consulta ao extrâto deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de
liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução
do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Portal
de Convênios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAs C0NDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, a estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicaçôes relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas,
quando realizadas por intermédio do SICONV, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma
especial;

Íl - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via farq não poderão constituir-se em peças de
processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias;

I[l - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam rer implicações neste Convênio, serão aceitas somente s€ rcgistradrs em ata ou relaorios
circunstanciados; e

IV -_as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas através da
regular instrução processual.

CLÁUSULAvIGÉsIMÂ PRMEIRÂ-DÀ coNCILhÇÃo g »o Tono
Os panícipes comprometem-se a submeter eventuais conúovérsias, decorrentes do presente ajuste à
textativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal
(ccAF), da Advocacia Geral da união, nos termos do aÍt. 37 da Lei n' 13.140, de 26 de juúo de 2015, do
art. ll da Medida Provisória n'2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso ill, do Anexo I ao
Decreto no 7.392, de l3 de dezembro de 2010.

Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o
foro da Justiça Federal, Seção Judiciriria do Distrito Federal. por força do inciso I do art. 109 da
Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Júízo
ou fora dele.

Brasília,30 de agosto de 2018.

Pelo CONCEDENTE:

ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS

Diretor

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal de JaruÂO

Pelo CONVENENTE
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JOSE ROBERTO RAMOS DE ALMEIDA

Gerente

CARLOS ALBERTO SILVA

Gerente
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